Tempo de Despertar

Ressocialização do agressor é o caminho para o combate à violência contra a mulher

A ressocialização do agressor é um dos pilares para combater a violência contra a mulher. Ao longo dos últimos anos, por meio das leis promulgadas, muitos foram os direitos conquistados para o público feminino, sendo a Lei Maria da Penha (Lei Nº 11.340/2006) o documento primordial, pois é o que garantiu o atendimento, a proteção, a orientação, e, principalmente, a atenção especial às milhares de mulheres que diariamente são vítimas de seus parceiros. 
No entanto, as medidas protetivas defendidas pela Lei Maria da Penha não são suficientes. Para impedir que outras mulheres se tornem vítimas, e, consequentemente, que este quadro se agrave, é necessário trabalhar com aqueles que começam esse ciclo de agressões: o agressor. Trabalhar com a sua ressocialização é um dos objetivos-chave para combater este crime. Esta meta conduziu o projeto Tempo de Despertar, encabeçado pela promotora de justiça Gabriela Manssur e coordenado pelo especialista em Grupos Reflexivos de Homens Sérgio Barbosa e a advogada Dra. Sueli Amoedo. 
A iniciativa, que começou a ser desenvolvida em 2014 com um grupo de Taboão da Serra, expandiu para outras cidades, em especial, na capital paulista. Devido à sua expansão, a proposta ganhou legitimidade em vista dos resultados transformadores junto aos ex-agressores e os reflexos positivos foram sentidos junto às principais vítimas deste processo: as mulheres. Agora, a proposta, pioneira no segmento, tornou-se lei! 
	
O processo
O projeto de lei foi apresentado para a deputada Soraia Santos, que atualmente é líder da Câmara dos Deputados. Foi realizado um árduo trabalho em conjunto com o grupo de especialistas criado junto ao Ministério da Justiça, Ministério das Mulheres e outras instituições envolvidas. Esta união ajudou na concretização da lei que torna obrigatório o curso de ressocialização do autor de violência contra a mulher.
Primeiramente, a proposta se transformou na Lei Municipal Nº 2.229/2015, Tempo de Despertar, em Taboão da Serra. Em seguida, na Lei Municipal Nº 16.732, em São Paulo, sancionada pelo então prefeito João Doria. E, posteriormente, na Lei Estadual 16.659/2018, Tempo de Despertar, contemplando o estado paulista. Pensando no cenário nacional, o projeto de lei 15.425/2014 entrou em trâmite no Senado Federal, para que sua abrangência contemplasse toda a nação. Em 2017, a proposta foi apresentada ao Congresso Nacional e aprovada por unanimidade pelo Ministério Público. Agora, a ressocialização dos agressores, considerada um dos pilares contra o combate à violência contra a mulher, passa ser obrigatório em todo o Brasil. 
Trata-se de uma iniciativa pioneira que visa dar continuidade à luta pela defesa, proteção e direitos às mulheres. Um projeto que atende aos artigos 34 e 35 da Lei Maria da Penha, que estimula a criação de centros de habilitação para os agressores, a fim de promover, de forma sistematizada, integral e emancipadora, a transformação comportamental do público-alvo.
	
A proposta
O principal objetivo do projeto é romper o ciclo de violência e combater o feminicídio. Para isso, promove por meio de oito encontros, debates, rodas de conversa, depoimentos e compartilhamento de experiências entre os participantes. Realizados quinzenalmente, há o propósito de desconstruir o comportamento agressor, promover a responsabilização pelos atos cometidos, instigar a reflexão e o arrependimento, e, por fim, promover a transformação. 
Nas reuniões, são discutidas questões de gênero, formas de violência contra as mulheres e crimes cometidos nesta abrangência. A Lei Maria da Penha, os Direitos das Mulheres, além dos aspectos penais e processuais, também entram no debate. Para completar, o papel do homem e da mulher na sociedade alinham as discussões, seguido do entendimento sobre as masculinidades tóxica e possível, a fim de combater, também, o machismo, a agressividade, os estereótipos negativos, dando lugar a um homem responsável pela sua família e comprometido com a sua mudança comportamental para o fim dos conflitos.  

Rigorosidade 
Os atendidos são os agressores que estão com inquérito policial, medida protetiva ou com o processo criminal em curso (desde o recebimento da denúncia até a sentença) e os sentenciados. Eles recebem uma intimação do Poder Judiciário, exigindo a presença no curso de ressocialização do autor de violência contra a mulher.
A presença é obrigatória, e o não comparecimento pode resultar em sanção, que pode ser a prisão, advertência ou multa, conforme o julgamento do Poder Judiciário e do Ministério Público.  Por outro lado, os que seguem rigorosamente as formações podem ser beneficiados com a atenuação da pena (em casos de condenação), fixação de um regime mais brando,  possibilidade de liberdade provisória e de revogação de medida protetiva, dentre outros, que serão liberados conforme o acompanhamento no curso, do comportamento, das atitudes e da atuação junto ao seu meio social, em especial, ao respeito às vítimas.
 
Mudanças perceptíveis
Há vários projetos de empoderamento feminino, em especial, os de estímulo à denúncia da violência doméstica, para garantir às agredidas o acesso às medidas protetivas. No entanto, pesquisas demonstram que as ações não são efetivas para a diminuição da violência contra a mulher, uma vez que as denúncias demoram a ser feitas, e, quando divulgadas, a vítima se submeteu ao ato violento inúmeras vezes. 
Por este motivo, a promotora Gabriela Manssur percebeu a necessidade de fazer com que esses homens parassem de praticar estas agressões. Para isso, é essencial que o agressor consiga interpretar o seu comportamento, as consequências, o cenário que ele abala e, principalmente, a magnitude do problema que ele ocasiona. Este é o momento em que o Tempo de Despertar entra em ação, com o propósito da ressocialização do agressor por meio de um diálogo que o faça perceber a necessidade de sua transformação como marido, pai, profissional, e, pessoa, ou seja, ser social. A iniciativa, desde o início, evidencia sua efetividade, em Taboão da Serra, por exemplo, os casos de reincidências passaram de 65% para 2%, segundo balanço. A missão é expandir esses resultados, e, agora, com a ampliação do projeto, estima-se que, o quadro referente à agressão à mulher poderá ser significativamente revertido.
